
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

coMtssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: Rp 0002612022

Aos 22 dias do mês de Novembro de 2022, na sede da Comissão permanente
de Licitação da Prefeitura Municipal de Caaporã, Estado da Paraíba, localizada
na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal no
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666 , de 21
de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal no 10.520, de 17 de Julho de2OO2; Decreto Municipal no 106,
de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da prop'osta
apresentada no Pregão Presencial no 00039/2022 que objetiva o registio de

J PTEçOS PATA: AQUISIÇAO DE UTENSILIOS DE COZINHA PARA ATENbER AS
-- NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE AÇÃo SoCtAL Do MUNTCípro oe

CMPORÃ; resolve registrar o preço nos segulntes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de preços:
PREFEITURA MUNIcIPAL DE )MPORÃ - CNpJ n" 08.865.6 44tooo1-s4.

VENCEDOR: ED COMERCIO SERVIÇO E LOCAÇOES LTDA
CNPJ: 26.995.037/0001 -90
ITEM ESPECIFICAçÃO MARCA UN|D. QUANT. p. UN!T. P. TOTAL

1.520,00I Caçorola panelaCONT|NENTAL UND 4 380,00
industrial n'55 litros

2 Cuscuzeiro lndustrialCONTINENTALUND
50 cm c/base - 44L

3 Escorredor de ATTozCONTINENTAL UND
lndustrial N. 50 - 21 L

4 Concha lndustrial I4AR|ENZO UND
cm - 500 Ml

5 Espumadeíra lndustrialARlENZO UND
N, 13

6 Garfo cozinhaARlENZO UND
lndustrial 53 cm

7 Colher cozinhaARlENZO UND
lndustrial 50 cm

I Avental paTaBRACOL UND
funcionário de cozinha
industrial

I Botas para funcionáTioBRACOL PAR
de cozinha industrial

10 Toucas paTaBRACOL pCT
funcionário de cozinha
industrial

Ruo Solomõo Veloso, SO - Centro
CNP J: O8.8ó5.ó44lOOOI-54

J

2 290,00 560,00

2 162,00 324,00

4 26,00 104,00

4 23,00 92,00

4 34,00 136,00

4 55,00 220,00

1 0 4'1 ,00 410,00

10 6'1 ,00 610,00

50 4,90 240,00
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PREITITUN.Â DE

"1 í ^'Fabà "Pàiá açougueiro MONDIAL UND
profissional - 10
polegadas

12 Faca chef paraMONDlAL UND
verduras e legumes

13 Faca cutelo profissionalMOND|AL UND

- 6 polegadas
14 Cortador de Legumes MONDIAL UND
15 Luva anticorte malhaDANNY PAR

de aço (par)
16 Lixeira industrial C/POLIUTYL UND

tampa 50 LTI com
pedal.

17 Caixa plástica comPOLIUTYL UND
tampg grande 5 L

18 Tábua placa açougueBRACOL UND
em polietileno para
corte
100cmx50cmx10mm

10 71 ,00 710,00

10 26,00 260,00

10 99,00 990,00

2 1 15,00 230,00
51.472,00 7.360,00

3 140,00 420,00

6 56,00 336,00

5 530,00 2.650,00

TOTAL 17.062,00

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses,
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficia!.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã
firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos
quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fomecedor registrado em
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLAUSULA SEGUNDA . DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as c{áusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregão Presencial no 00039/2022, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, obseryadas as disposições
do Pregão Presencial no 00039/2022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante
a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
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da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
deconente de adesão, desde que náo prejudique as obriga@es presentes e
íuturas decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderào
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade,
à metada do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
eÍetlvar a aquisição ou contralação solicitada em até novenla dias, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,
fará através de solicitaçáo ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

cLÁusuLA TERCEIRA - DA coNTF{ATAçÃo:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, seráo Íirmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas
disposiçoes do Art.62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçôes futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocaÉo.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Pedido de Compra e observaÉ, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para retirar o Pedido de compra no prazo e condições
estabelecidos, convocar os ficitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo
e sucessivamenle, para'fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos Íaltosos às penaltdades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.

Ruo Solofiõo Veloso, 30 - Cenirc
CNPJ: Oll.6ó5.6'14lOOOl-5,t
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Rubrica
O dôntrâtb'qüê'eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e79, todos da Lei 8.666/93.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA . DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, não celebrar o contÍato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida paÍa o certame, ensêjar o ÍetaÍdamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do conlrato, comportar-
se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preiuízo das multas previstas
no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sançõês descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva que, mnvocados, não honrarem o compromisso assumido sem
justificativa ou com justiÍicativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obígações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arls. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5o/o (zero virgula cinm por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cenlo) sobre o valor contratado pela

inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de '15

(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicaçao de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas
as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o

fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e
publicado no cadastro conespondente.

cLÁusuLA QUINTA - DAS DISPOSIçÔES GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial no 00039/2022 e seus anexos,

e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

EMPRESA: ED COMERCIO SERVIÇO E LOCAÇÔES LTDA,

CNPJ: 26.995.037/0001 -90.

ITEM(S): 1 - 2 - 3 -4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15' 16 - 17 - 18-

VALOR: R$ 17.062,00.
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PNEFEITURA OE

CI]AUSI9LA'SEXTA . DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã.

CRISTIANO FERREIRA
MONTE!RO

PRE FEITO CONSTITUCI ONAL

ED COMERCTO SERV!ÇO E
LOCAÇOES LIDA
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vERlFlCAÇAO DAS

ASS!NATURAS

Código para verificação: B93B-8D81 -E61 9-25AE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIS EDUARDO PINHO TROCOLI (CPF 585.XXX.XXX-00) em 221111202211:56:40 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 << AC SOLUTI v5 << Autoridade Certiflcadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUIS EDUARDO PINHO TROCOLI (CPF 585.XXX.XXX-00) em 221111202211:57:07 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 << AC SOLUTI v5 << Autoridade CertiÍlcadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUIS EDUARDO PINHO TROCOLI (CPF 585.XXX.XXX-00) em 2211112022 11:57:29 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI l\4ultipla v5 << AC SOLUTI v5 << Autoridade Certiflcadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUIS EDUARDO PINHO TROCOLI (CPF 585.XXX.XXX-00) em 2211112022 11:57.54 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 << AC SOLUTI v5 << Autoridade CertiÍlcadora Raiz Brasilerra v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUIS EDUARDO PINHO TROCOLI (CPF 585.XXX.XXX-00) em2211112022 'l1:58:19 (GMT-03:00)

Emrtido por: AC SOLUTI lVlultipla v5 << AC SOLUTI v5 << Autoridade Certificadora Raiz Brasilerra v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CRISTIANO FERREI RA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX€2) em 221 1 I 12022 1 3:00:33 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora lDoc (Assinatura íDoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https:/icaa pora. 1 doc.com.br/ve rificacao/B93 B-8D B 1 -E6 1 9-254E
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cLÁUSUuq erÍÍNTA - DAs Dlsposlçôrs ce mrs:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n'0003612022 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame

EMPRESA: CASA NOVA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA.
CNPJ: 40 122 859/000 I -98.
ITEM(S): l-2-3-4
VALOR: R$ 59 900,00.

clÁtrstrr-,r sExrA - IX) FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presenle Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã.

l€_S t-lso

Rubricãl
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<'R I,\TI ÁNo f E R R E I M M I )NI'E I R0 (.15.1 N.)t'..1 il.4l'ERtÁL DE ( ()NSTRIt(.41) t-7 1)A

Pre[eilo Constrlucronal

Publicado por:
Zioreth Ribeiro Placido Castro

Cód igo ldentifi crdor:9A BC4588

LrcrTAÇÀo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS \-': RP 00026/2022

Aos 22 dias do mês de Novembro de2022. na sede da Comissão Permanentc de Licitação da PreÍbitura Municipal de Caaporã, Estado da Paraib4
localizada na RuaSalomão Veloso - Centro - Caaporã - PB, nostermos da Lei Federal n'10520, de l7 deJulho de 2002 e subsidiariamente a Lei
Federal no 8 6ó6. de 2l de Junho de 1993: Lei Complementar n' 123, de l,l de Dezembro de 200ó: Decreto Federal no 10.520, de I 7 de Julho de
2002: Decreto Municipal n' 106, de 09 de Abril de 2019: e legislação peÍinente. consideradas as alterações posteriores das referidas normas. e,
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregâo Presencial n' 0003912022 que objetiva o registro de preços para. AQUISIÇAO

Y il rjriNsiLrôi ;JaaZrNnÀ'r,nú afuNóEn À§ Nr['JssiôÃõr1 oni sÉõi<-r-rInr;íDE ÁçióiotriiôdüúNÉrà;õDÉ
CAAPORÀ; resolve registrar o preço nos segulntes termos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ n" 08.8ó5 ó4410001 -54

CLÁIISTILA PRIMEIRA. DA vALIDADE Dos PREÇoS:
AreferidaAtadeRegistrodePreçosteráavigênciade l2(doze)meses.consideradosdadatadepublicaçàodeseuextratonaimprensaoficial

A existência de preços registrados nào obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã firmar contrata@es oriundas do Sistema de Registro de Preços ou
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fomecedor
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSTTLA SEGI.INDA - DA I.ITILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivaçâo da contrataçào do objeto registrado deconente desta At4 devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compr4 serào

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu. modalidade Pregão Presencial n'000i9/2022,paÍe integrante
do presente instrumento de compromisso A presente Ata de Registro de Preços. durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também e o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua

estrutura organizacional definida no respectivo orçamento progÍama

Por órgãos ou entidades da administração pública. observadas as disposições do Pregão Presencial n" 0003912022, que fizerem adesão a esta Ata,
mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços. quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços. deverào consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão:

Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento deconente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras deconentes da at4 assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes :

vENCEDoR ED CoMERcIo SERvIÇo E LoCAÇÔEs LTDA
}{PJ: 2(r r95 ol7l(XX)l-q)

ITEIII ESPECIFICAÇAO \t.rR( Â t \tD Qr. {\T. P. T \IT P. TOTAL
I Caçorola pmela rndustnal n"55 lrtros

.ONTI\E\T,{L U\D I 3lr)-ü)
CBuerro lndEtnal 50 cm dbõe -.1.1 L CO\TI\E\TAL L\D lll x)

l E$oÍedor de Arro/ lnduslnal N 5l) - 2l L CONTINENT.{L LND í,2 ro ll-l x

.l lorcha lnduírial l.l cm - 5(x) Ml ARIE\ZO L}D l ?6 ü) .lr
Espuroderra lndustnrl N ll ARI E\ZO t \t) .l 2l (r)

Gú[o @znha Induslflal 5] cm ARI E\ZO t \t, l 3-l ( 36X
7 Colher colrnha lnduslnal 5í) cm ARIENZO LTND I 55

li A\enlal pua funcronÍro de co/rnhâ rndNtnal BRACOL t-\D I -l

Botr pua l'ucronáno de coznha rnduína.l BRACOL PAR

1 Torc6 pm lurcronâno dc ourúa indwtrial BRACOL PCT 5 .l l{

Frca pda açougErro Drcli$roml - l0 rckead6 IíONDI {L I \D ( 7)1
I Fea chefpüa reídurõ e legure \ío\Dt {L L \D 16x lí,
tl Faca cutelo orofissronal - í' mleradc vO\DI {L T \D {8X
I Coíador de L€um MO\DI {L LND x lJ(, tx
I Lu\ a mlrcoíe mlha de aço (Dü) Dq\\\ P{R I {72 (X) 7 160 0(

Lr\eira rnduslnal C/ tar4,a 50 LT/ com pedal POLIUT} L LID -lx .12 x

t7 Carra plástrca com tanpa srmde 5 L POLIUTYL I \D 5í, 3lí, )(

lí
Tábu placa açougue em polielrlerc pda coíi
l(X)cm\5()cm\ l0m BRACOL L\D 5lr 2 (r50 (10

TOTAL

url rr diariomunicipal com br/famup 59
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As aquisiçôes ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgào ou entidade, a cinquenta por
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos partici

O quantitativo decorrente das adesôes à ata não poderá exceder. na totalidade. à metada do quantitativo de cada item registrado na ata de

preços para o órgão gerenciador e órgãos paÍticipantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nào participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em ate noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata de registro de preços:

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obriga@es contratualmente assumidas e a

aplicaçào, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentcs do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

às suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado. fará atraves de solicitaçâo ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular

CLÁTISIILA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execuçâo do objeto deste ceíame. constantes da Ata de Registro de Preços, serào Íirmadas com o fornecedor

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumenlo e nas disposições do Aí. 62, daLei 8666193, e a contração será

formalizada por intermedio de:

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obriga@es futuras, inclusive assistência e gaÍantia.

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

O prazo para retiÍada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos. considerados da data da convocaçâo

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará. obrigaÍoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Nâo atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e oconendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante
perderá todos os,direitos que porventuÍa tenha obtido como vencedor da licitação
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no pr.vo e condiçôes

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente. para Íàzê-lo em igual prazo do licitante vencedor.

--, aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente ceíame, deverá ser assinado no przlzo de validade da respectiva Ata de Registro de

Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes. nos casos previstos no Art ó5 e será rescindido, de pleno direito, conlorme o disposto nos Arts. 77,78 e

79, todos da Lei 8 666193

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial. a critério do gerenciador do sistema considerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da
8.666t93.

CLÁUSI-ILA QTIARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem. convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços. nào celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta. falhar ou liaudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo. declarar informações fa.lsas ou cometer fraude fiscal. garantido o direito à ampla defesa,

ficará impedido de licitar e contÍatar com a Uniào. Estados, Distrito Federal ou Municipios e. será descredenciado do Sistema de Cadastramento

Unificado de Fomecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo

de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominaçÕes legais

As referidas sanções descritas tambem se aplicam aos integantes do cadaslro de reserva que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administraçào.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceilos legais. sujeitará o Contratado, garantida a previa delesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8 666193: a - advertência: b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobÍe o

valor do contrato por dia de atrÍso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado: c - multa de l0% (dez por c€nto) sobre o valor
contratado pela inexecuçào total ou parcial do contrato: d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8 666193 e na

Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenizaçào devida não lor recolhido no prazo de I 5 (quinze ) dias após a comunicaçào ao Con tratado, se rá automaticamente

descontado da primeira parcela do pagaÍnento a que o Contratado vier a fazer jus. acrescido de juros moratórios de I % (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado. e publicado na imprensa oficial.
excluidas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso. constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente

CLÁIISI.ILA QTlINTA - DAS DISPOSIÇOES GER{IS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n' 0003912022 e seus anexos. e a seguinte proposta vencedora do re lerido certame:

EMPRESA: ED COMERCIO SERVIÇO E LOCAÇÔES LTDA
CMJ: 2ó 995 037/0001-90.

ITEM(S): I -2-3 -4 -5 -6-7 -8-9 - l0 - ll -12-13 - 14 - 15 - 16- 17 - 18

VALOR: R$ l7 0ó2.00.

CLÁTISTILA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã

CRISTIANI ) F E RR E I M M ( )NI'E I RI )

Pre[eito Conslttucrona] ÉiiõuÊn<nt senn<-o E t.o(AÇt Et t.TD.4

Publicado por:
Zioreth Ribeiro Placido Castro

Código ldentificador:CF6EA I CA
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PREFTITURA MUNICIPALDE GUARÂBIRA/PB

EXTRÂTO DE TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
PROCESSO: Exposição de Motivos n' lNíXXBO/2022.

OBJETO ContrataçãodâÁtraçãoaíisirca"RÂCHELCOSTAt55".pareseaprsentunoeven(ocultuai
Raias do Brelo, no dra 16 de novembro de 2022 a ser realrzada no munrcrpro de Gwabrra PB
FUNDAI\4ENTO LEGAL Art 25, rncrso lll, da Ler Federal n' 8 66ói9i e suo alt«ações
SOLICITAÇAO Secretaria de Cultura e Tursmo
R{TIFICAÇAO Preferto, em 23/l l/:022

PREFEITTIRÁ MT]NICIPAL DE GUARABIRÂ/PB

EXTR,ÀTO DE CONTRÂTO
R-EPU BLICA DO PO.R CORR EÇAO
oBJETo AQUIStÇÀo DE tNsrRUN4ENTos rltustcArs pARAAS ESCoLAS Do vun:tcipto oe
GUARABIRA/PB ruNDA|\4ENTO LECAL Drspenu de Lrcrtaçào n'DPo0O69/l0ll DOTÁÇÀO
RECURSOS pnÓpntOS I OUfnOS Dotação consrgnada no orçmmto vrgenre l0:2 - I i 90 iO O I

- Material de Consmo ! IGÉNCIA Dezmbro de 1022 PARTES CONTRATÁNTES PREFEITUM
I\4UNICIPAL DE GUARABIRA e DJALMA ANDRADE DA SILVA - ME R$ l7 0ó1.00 (Dezessete
\4rl e SesmtaeTrês Rears)-CTN"00576/1022 -ll ll 20ll
MARCIIS DIOGO DE LIMÂ
PrcÍeito

.CÂTO 
DE CONTMTO

l\4UNICIPALDECUARABIRA/PB RABIRA/PB FLTNDAMENTOLEGAL Drspensade Lrcitaçàono
DP0007o/2022 oOreçÀo RECURSoS pnópntos lournos Doaçâo consrgnada no orçmmro
vigmte 202? - 3 3 m 30 0l - lüatqral de Consumo VIGENCIA. lf (doa) mes. PARTES CONTRA-
TANTES PREFEITURA ll'ILNICIPAL DE CUARABIRÁe MAXIMÁSERVIÇOS El\,í TECNOLOcTA
DA INFORMAÇÀO LTDA RS I 2 OOO,OO ( Doa Mrt Rqrs) - CT N. 00577/:02: - 2 I I I 20:2
MARCUS DIOGO DE LlMÁ
PrcÍeito

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO Conrataçâo dâ Aúação ütistica "MCHEL COSTA", püa se apresmtú no evmto cultual
Raias do Brgo, no dra 26 de novembro de 2022 a yÍ ÍeÀliadÃ no muicipro de Gwbrra,/PB FL,N-
DAMENTO LEGAL lnexigrbilidade de Licrtação n'tN00030/2022 DOTAÇÀO 0900 - Sserria
de Cultua e Túsmo - l3 392 2008 2051 - Matq Atividades de lncentivo a Atrvrdades Anisticas e
Culhtrais - 3 3 90 39 0l - Outros Seryrços de Terceros Pesma Júdrca PARTES CONTRATANTES
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE GUARABIRA e"ARMANDO RODRIcUES OLIvEIRA- ME"- CT
N'00580/2022 - 23 I I 2022 - R$ l0 000.00 - Dez l!írl Rears
MARCUS DI(rcO DE LIMÁ
PreÍeito

EXTRATO DE CONTRATO
REPUBLICADO POR CORREÇÀO
OBJETO CONTMTAÇÀO DE EMPRESA ESPECILIZADA PARA CONFECÇÀO DE ESTRUTUR-{S
MOVEIS PARÂ BASQUETE INCLUINDO TABELA E ARO PARÂ O GINASIO DO ZENOBÀO
FLINDAI\4ENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" Dp00O66/2022 DOTAÇÃO RECURSOS pRÓ-
PRIOS / OUTROS Dolaçâo consrgnada no orçamento vigente :022,i 3 90 39.0t Ouúos Senrços
de Tqcerros - Pessm Juidrca VIGENCIA: Deambro de 20f: PARTES CONTRATANTES PREFEI-
TURA I\4UNICIPAL DE CUARABIRÁ e TIAGO ALVES DA SILVA - VE- R$ I I 000.00 - Onze Mrl
P -- CT N" 00570/?012 - il il 20?2
\ ,-'US DIOGO DE LIMÂ
àríÍto

EXTMTO DE CONTRATO
OBJETO CONTRATAÇÃO DE E]\4PRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÀO DE ESTLIDO
E PROJETO PARA IVPLANTAÇÀO DE CONJT,INTOS SE]\4AFóRICO E SINALIZAÇÀO. CONTON.
ME TERMO DE REFERENCIA FUN DAMENTO LEGAL Drspmu de Lrcrtaçào n" DP0007 I i2022
DOTAÇÀO RECURSOS PRóPRIOS i OUTROS Doração consrgnada no orçmmto vrcenre l02l

3 3 90 30 0l - Matenal de Consmo VIGENCIA Dezmbro de 2021 PARTES CONTMTANTES
PREFEITURA l\4UNICIPAL DE CUARABIRA e H DOS SANTOS BRACA COMERCTO E SER-
VlÇOS- R$ l7 419.40 - Dezessete l\,Írl Qutramtos e Deanove Rears e Qwflta Centavos- CT No
0058140t1-23 il 20ll
MARCTIS D]OGO DE LII}IÂ
PreÍeito

EXTRÂTO DE CONTRATO
REPUBLICADO POR CORREÇÀO
OBJETO ContrataçàodaAtraçãoanistrca'SIRANO&SlRINO".pffisapresntarnoeventocultural
Raias do Bre.;o, no dra 26 de novembro de 2022 a ser rqliada no mmrcipro de Gwabra'PB F[IN-
DAMENTO LEGAL lnexrgrbihdade de Lrcitaçào n" tN00O29/1021 DOTAÇÀO 0900 - Srcrerma
de Cütua e Tuismo - li 392:008 2051 - l\,lmter Atividades de Incenrrro a Atrvrdades,{rtistrcas e
Cultuas - 3 3 90 i9 0l - Outros Servrços de Tercerros Pmoa Júdica PARTES CONTMTANTES
PREFEITURA I\4UNICIPAL DE CUARABIRA E "S & S PRODUÇÔES DE SHOWS E ENTRETE.
NTMENTOLTDA-l\4E"-CTN"1053012022-28 102022-R$35000.00 TrintaeCincoMil Reais
MARCUS DIOGO DE L]MA
Prefeito

EXTMTO DE CONTRATO
REPUBLICADO POR CORREÇÀO
OBJETO: CONTRÂTAÇAO DE EI\4PRESA ESPECIALZADA NA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

DE CONFECÇÂO DE SAPATOS E AFINS A SEREM UTILIZADOS PELOS INTEGRANTES DAS
BANDASN4ARCIAIS FUNDAMENTOLEGAL: DispeNdeLicitaçãon"DPmO68/10.. DOTAÇÃO
RECLTRSOS PRÓPRIOS / OUTROS Dotaçâo consignada no orçmento vigenre f02: 3 3 90 iO Ot
- Vatenal de Consmo V|GÊNCIA: Deambro de 2022 PARTES CONTMTANTES PREFEITU RÁ
MUN-lClPAL DE GUARÂB|RA e UZE BRINDES E UNIFORMES LTDA RS il 9oo.OO (Onze Ntrt e
Noveentos Rears) - CT No m57.1/1022 - ll I I 2022
MARCTIS DIOGO DE LIMA
PreÍeiao

EXTRAIO DE CONTRATO
REPUBLICÁDO POR CORREÇAO
OBJETO CONTRATAÇÀO DE ENíPRESÁ ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DOS SER\'IÇOS
DE CONFECÇAO DE UNIFORMESA SEREM UTILIZADOS PELOS INTEGMNTES DAS BAN.
DÁS \lARClAlS FL'NDAI\ÍENTO LEGAL Drspmsa de Lrcrtaçào n" DPOOOó7/lOtl DOTAÇÀO
RECURSOSPROPRIOS,OUTROS Dotaçâoconsignadanoorçamentovrgente:0ll-ll90jOOl
-i\.larerral de Consmo VICÊNCIA Dezembrode2012 pARTESCONTRATANTES PREFEITURA
MUNICIPAL DE CUARÁBlRÀ e ELISANcELA l\4OREIRA DE VASCONCELOS - t\tE RS t4 350 00
(Qutorz Mil Treentos e Crnquenta Rears) - CT N' 0O57j/2011 - I I I I :021
MARCTIS DIOGO DE LIMA
Preícito

eitura Municipal
Caaporã

PREFEITUR^ MTINICIPAL DE CAAFORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LIC|TA(ÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"r Np0/.üü|6t2ü22
Aos ll dtas do mês de Novembro de 2022. na Lrcrtaçào da prefertura
Mmrcrpal de CaporÀ Estado da Paaib4 loc Centro - Cmporâ - pB.
nos temos da Ler Federal n' I 0 i20. de I 7 de a Ler Fedemi n" 8 666_

2l de Jmho de 1993: Ler Complementar n' l2l, de 14 de Dembro de 2006: Decreto Fedeml n.
510. de I 7 de Julho de 2002. D6Bto Municrpal no I 06. de 09 deAbnl de 201 9; e legislaçào p«trnmre-' de Julho de 2002. D6Bto Municrpal no 106. de 09 deAbnl de 2019; e legislaçào patrnmre-

a alte rações poserraes dre refqrdas nmo, e, aind4 confme a cl6sificação da uoposta
)rerntadanoPregãoPrerncraln"0OOl9/102?queob1etrvaoregistrodepreçospam AeUlSlÇAODE
TENSILIOS DE COZINHA PARAATENDERAS NECESSI DADES DAS SECRETARIAS DEAÇÀO

SOCIALDOfúLiNICiPIODECAAPORÀ.resolveregrsfüopreçonossegumtestmo, órgao.lou
fltrdâderntegrmredaprmteAtadeRegrstrodeheços PREFEITURAMUNICIpALDECAAPORÂ
- cNpJ n" 08 865 614/0001 -54. VENCEDOR. EMpRESA: ED CON4ÉRCIO SERVTÇO E LOCAÇÕES
LTDA-CNPJ.26e95037/000t-90-[TEM(S) t-2-3-4-5-6-'1 -8_9_ t0- il - t2_ rj_ t4- t5
-16-17 l8-\ALOR R§17.062.004ÁtadeRegistrodepreçosforpublicadonaintegranoDráno
O6cral dos I\,lurcipros do Estado da Pmiba - FAMUP e no Srte da hefertua l\4micrpal de Caponà/pB

Caporà - PB. ?2 de Novmbro de l0l2
('RISTIAI\O T'I]RREI RA TIONTEI RO

Prefeito

PREFTITURA ItIT]NICIPAL DE CAAFORÃ
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL N" OMI5/2(D2
OBJETO Fomaçào de Regrstro de Preços pua eventul contrataçâo de empresa especraliada pra
laaçào e rnstalaçào de equipmentos de sonoriação. rlumlnação e rnÍiaestrutua palco. wm. tenda
drsrplrnador e Gerador. de acordo com as especrfieções Indtcada neste Edrtal e seus Anexos FUN-
DA\IENTOLEGAL PregàoPrerncralN'000t5/2011 DOTAÇÀO Rffunosprópnosdol\Íunrcipro
de Cmporà 0:010-GÁBINETE DO PREFEITO 010t004 t2t 2OO5 100: - I\4ANUTENCAO DAS
ÂTIvIDÁDES DO GÁBINETE DO PREFEITO ] 3 9039 OOOO - 5OO OUTROS SERVTCOS DE
TE ÇÀOECESTÀODEPES.SO SEC ADt!,ilNtSTRÁÇÀO
E] JURIDICO]O4O SECRE.
TARTA DE FINANÇAS E PLAN EIAMENTO 02040 04 I 2l :005 2922 _ MANUTENÇÀO DAS AnVl_
DADES DÁ SECRETARIA DE FTNANÇA I 3 e0 39 0o m - 5m ouTRos sERvtcos DE TERCET_
ROS-PESSOAJURIDICO]05I FLINDOIT|LINICIPALDESAÚDE-FMSO2O5I IOI:2]OO5]947
MÁNUTENÇÀO DÁSATlVt DADES DASECRETARTA DE SAúDE I 3 eo le 0o oo_5m _ouTRos
SERVTCOS DE TERCETROS-PESSOA ruRtDtC 0205 t t0 l0 t t0l2 :073 _ MÁNUTENÇÀO DOS
sER\/tÇos DE ATENCÃO BÁS|CA DE SAUDE 3 I 90 3e 0O OO - soo OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS_PESSOA JURIDIC 3 3 M 39 OO OO _ 600 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOÁ JURIDtC 0105t t030t t0t2 2955 - MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DO FUNDO
I\íUNICIPÁL DE AS 3 3 90 39 OO M 5M _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOAJURIDICj i 90 ie 00 00 600 - ouTRos sERvtcos DE TERCEIRoS_PESSOA ruRlDtC 3 3 90 39 oO OO
_6]I -OL'TROSSERVICOSDETERCEIROS.PESSOAJURIDICO2O5I IO3O2 IOI4]I74_ATI-
VIDADES DE ]\,lEDIA E ALTA COIVIPLEXIDADE HOSPITALAR 3 3 90 39 OO OO 600_ OUTROS
SERVICOS DE TERCETROS PESSOA JURIDIC O2O5 I I O 304 IOI 8 ]097 _ MANUTENCAO DÂS
ATIVIDADES DE VICILÀNCIA EM SAUDE ]39039OOOO - 5OO _OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS PESSOA JURIDIC 3 J 90 39 OO OO 600 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
PESSOAJURID|C0:05t 10 3O1 tot8 lee2-MANUTENÇÀODASATtVtDADES DEvtctLÀNCIA
SANITÁRIA J ] 90 ]9 OO OO - 600 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDIC
0:05 r r0 i05 l0t8 :oe5 vANt TE\ÇÀo DAS ATIIDADES DE VtCtLÀNC|A EptDEVIOLOG
3 3 90 39 OO OO . 600 OLITROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC O] O6O_SE.
CRETARIA DE I\IEIO AMBIENTE. DESENVOLVIM URBANO E 0]060 04 I22 2OO5 ] I6I I\,IA-
NUTENÇAO DAS AT|V|DÂDES DA SEC DO |\4EIO AI\4B|ENTE 3I 90 39 00 00 _ 50o - OLi_
TROS SER\/ICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDIC O] OTO.SECRETARIA DE EDLICAÇÀO

FJ(]RATG




